14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 19.05.2020

VETO TOTAL 063/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 57


O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – “Veto Total ao Projeto de Lei nº 202/2019 de autoria do Deputado Geraldo da Rondônia que “Dispõe sobre a formação de “equipes de apoio” em todas as Escolas Públicas e Ensino Fundamental e Médio.””. 
O Projeto de Veto Total encontra-se sem parecer. Nós nomeamos o Deputado Jair Montes para dar o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JAIR MONTES – Esse aqui é um projeto, já dá de notar - Deputado Geraldo não está aí nos acompanhando -, mas já dá de notar que ele tem vício de iniciativa, porque ele deve criar despesa para o Executivo. É o “Veto Total 063/2020 ao Projeto de Lei nº 202/2019 de autoria do Deputado Estadual Geraldo da Rondônia que “Dispõe sobre a formação de “equipes de apoio” em todas as Escolas Públicas e Ensino Fundamental e Médio.””. 
Eu vou ler aqui só o final do Executivo: “Diante do exposto, conclui no sentido de que autógrafo de lei não detém constitucionalidade, porquanto viola o princípio da separação dos Poderes, na medida em que determina a ação programática a órgão do Poder Executivo, merecendo por isso o Veto Total”.
[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente, por ter vício de iniciativa neste projeto, eu vou dar o parecer favorável ao Veto Total neste projeto.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Jair Montes. Terminada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 

